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1. INTRODUÇÃO 

Com este documento, a Direção da Federação Portuguesa de Canoagem (FPC), no exercício das suas funções 
estatutárias de organizar as Seleções Nacionais (SN) e previstas na alínea b) no nº2 do artigo 41º, nº1 do artigo 61º e 63 
do Decreto-Lei nº 248-B/2008 de 31 de dezembro, define as condições a que obedece a participação dos praticantes 
desportivos na SN de Kayak Polo durante a época desportiva de 2019. 

O principal objetivo em 2019 será selecionar os atletas com maior potencial e melhor desempenho para o principal 
Campeonato Internacional da época, o Campeonato da Europa a realizar em Coimbra. 
 
As convocatórias para a participação nos estágios e participações da SN de Kayak Polo são da responsabilidade do 
Departamento Técnico (DT). 
 
A participação na SN é obrigatória, salvo motivo justificado, para os praticantes desportivos que tenham beneficiado de 
medidas específicas de apoio no âmbito do RAR. (do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008 de 31 de dezembro). 
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2. CRITÉRIOS DE SELECÇÃO PARA EQUIPAS NACIONAIS SUB-21 e SÉNIOR 
 
Os critérios de integração no plano de preparação da SN de Canoagem estão dependentes dos seguintes fatores de 
referencial: 
 

 Previsibilidade de eventual seleção para o Campeonato da Europa (CE); 
 Disponibilidade para o cumprimento do Plano Nacional de Estágios e Competições (PNEC); 
 Aceitação e cumprimento dos direitos e deveres inerentes a um atleta no Regime de Alto Rendimento (RAR); 
 Postura desportiva e social condizente com a responsabilidade de representar Portugal; 
 Desempenho e brio demonstrados durante os estágios e competições. 

 
Caberá ao DT, para cada atividade de preparação definida, analisar e selecionar os atletas com base nos critérios elegíveis 
e nos fatores referenciais. 
 
 
3. PLANO DE COMPETIÇÕES NACIONAIS DE OBSERVAÇÃO 
 

 DATAS ATIVIDADE LOCAL 

1 23 e 24 MARÇO 2019 CAMPEONATO NACIONAL I VILA FRANCA DE XIRA 

2 27 e 28 ABRIL 2019 CAMPEONATO NACIONAL II SETÚBAL 

3 18 e 19 MAIO 2019 TAÇA DE PORTUGAL OEIRAS 

4 15 e 16 JUNHO 2019 CAMPEONATO NACIONAL III COIMBRA 

5 13 e 14 JULHO 2019 CAMPEONATO NACIONAL IV ARCOS DE VALDEVEZ 

 
 
4. PLANO DE COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS - EQUIPA NACIONAL SÉNIOR E SUB-21 
 

 DATAS ATIVIDADE LOCAL 

1 28 a 30 JUNHO 2019 ECA CUP I MECHELEN - BÉLGICA 

2 26 AGOSTO a 01 SETEMBRO  CAMPEONATO DA EUROPA COIMBRA - PORTUGAL 
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5. PLANO DE ESTÁGIOS - EQUIPA NACIONAIS SÉNIOR E SUB-21 
 

 PLANO DE ESTÁGIOS  
     

 
 

 Número Período / Data 
(podem sofrer alterações) 

Local 
(pode sofrer 
alterações) 

Nº de atletas 
SÉNIORES 

Nº de atletas 
SUB-21 

 

 1 12 e 13 de JANEIR0 Setúbal 15 16  

 2 09 e 10 de FEVEREIRO Setúbal 15 16  

 3 09 e 10 de MARÇO Setúbal 12 12  

 4 13 e 14 de ABRIL Setúbal 12 12  

 5 25 e 26 de MAIO Coimbra 10 12  

 6 01 e 04 de AGOSTO Coimbra 10 10  

 7 23 a 25 de AGOSTO Coimbra 10 10  

 
 
Os atletas selecionados têm de participar nos estágios de preparação, de modo a maximizarem a possibilidade de sucesso 
nas competições internacionais. A não participação de um atleta nas referidas atividades poderá ser motivo para a 
exclusão da equipa nacional ou para limitar a sua participação em competições internacionais. 
 
 

Estágio 1 e 2: 

 Serão convocados os atletas que faziam parte do grupo de trabalho da época transata e, no caso da equipa 

sénior, também atletas que pertenciam à anterior equipa nacional Sub-21 e que, entretanto, subiram de 

escalão; 

NOTA: poderão ser ainda convocados outros atletas com base em observações de torneios de pré-época. 

 

Estágio 3 e 4: 

 Serão convocados os atletas com base na observação do TN ou do seu adjunto de acordo com o seu 

desempenho no Campeonato Nacional; 

NOTA: poderão ser ainda convocados outros atletas com base em observações dos estágios já realizados. 

 

Estágio 5 a 7: 

 Serão convocados os atletas com base na observação do TN ou do seu adjunto pelo seu desempenho no 

Campeonato Nacional e nos estágios anteriores, com vista a participação no Campeonato da Europa. 

NOTA: poderão ser ainda convocados outros atletas com base em observações dos estágios já realizados. 
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6. PREVISÃO DE PARTICIPAÇÃO E OBJECTIVOS 
 

TORNEIOS INTERNACIONAIS 

28 a 30 de JUNHO ECA CUP I MECHELEN | BÉLGICA 

PREVISÃO DE PARTICIPAÇÃO 

EQUIPAS PARTICIPANTES RESULTADOS PRETENDIDOS 

SENIORES: 8 atletas + 1 treinador Classificação entre os 12 primeiros classificados. 

SUB-21: 8 atletas + 1 treinador Classificação entre os 12 primeiros classificados. 

 
1. Estas competições visam aferir o nível competitivo internacional das Equipas Nacionais de Kayak Polo. 

2. Apenas poderão serão convocados atletas que tenham participado nas atividades previstas no PNEC. 

 
 

CAMPEONATO DA EUROPA DE KAYAK-POLO 

26 DE AGOSTO A 1 DE SETEMBRO COIMBRA | PORTUGAL 

PREVISÃO DE PARTICIPAÇÃO 

EQUIPAS PARTICIPANTES RESULTADOS PRETENDIDOS 

SENIORES: 10 atletas + 1 treinador Classificação no TOP10 da competição. 

SUB-21: 10 atletas + 1 treinador Classificação no TOP10 da competição. 

 
1. Esta competição é o principal objetivo das Equipas Nacionais de Kayak Polo em 2019. 

2. Apenas poderão serão convocados atletas que tenham participado nas atividades previstas no PNEC. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Federação Portuguesa de Canoagem | Plano de Alto Rendimento 2019  - ANEXO IV                                                                Página 5 

 
 

NOTA FINAL 

O rigor e a disciplina que se pretende implementar são condições sine qua none para o sucesso. 

A determinação e superação em todos os momentos elevarão a performance desportiva dos atletas e resultados de 
excelência para Portugal. 

A representação da SN de Canoagem e de Portugal deve ser sempre alvo de condutas exemplares pelo que representa e 
pelo exemplo que proporciona à sociedade desportiva em geral e aos jovens canoístas em particular. 

Representar Portugal deverá ser sempre um motivo de orgulho, acima de qualquer interesse particular. 

Assim, a FPC, sem prejuízo no disposto no nº 3 do Artigo 63.º da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada 
pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e antecipando situações que possam surgir ao longo da presente época lembra que: 

 Atletas que não pretendam ser selecionados, ou que antevejam qualquer impedimento que se relacione com datas 
de estágios e/ou competições para as quais foram selecionados, deverão informar o DT, por escrito, com 
antecedência devida, justificando as razões de tais opções. 

 A indisponibilidade sem aviso prévio, a qualquer situação de seleção, poderá levar ao afastamento do atleta e a 
ações subsequentes. 

A todos aqueles que trabalham para e pela modalidade, o desejo de uma boa época desportiva. 

 
 

Artigo 63.º 
Seleções Nacionais 
3 - A participação nas seleções nacionais é obrigatória, salvo motivo justificado, para os praticantes desportivos que 
tenham beneficiado de medidas específicas de apoio no âmbito do regime de alto rendimento. 
 

 


